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   ATOS DO PODER EXECUTIVO   

 
   PORTARIA    

PORTARIA Nº 283 DE 27 DE JUNHO DE 2023 
“Concede férias a servidora que menciona, e dá outras providências".    

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do 

Artigo 50 da Lei Orgânica do Município, 
CONSIDERANDO o requerimento de férias da Servidora ELENIR APARECIDA DE OLIVEIRA 

RAMOS a esta municipalidade.  
CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei Complementar nº 015, de Agosto de 
2003, que autoriza o parcelamento das férias do servidor público em até três etapas. 

CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo acima citado, “o servidor receberá o 
valor adicional previsto no inciso XVII do Artigo 7º da Constituição Federal quando da utilização 

do primeiro período”. 
RESOLVE: 

Artigo 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias à servidora Elenir Aparecida de Oliveira Ramos, 

ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, Nível II, Classe P, lotada na 
Secretaria Municipal de Assistência Social, referente ao período aquisitivo de 02/04/2022 a 

01/04/2023, contando a partir do dia 04/07/2023, devendo retornar à sua respectiva função em 
19/07/2023. 

Parágrafo Único: Os 15 (quinze) dias restantes serão gozados mediante acordo do Servidor com a Secretaria 
Municipal de Assistência Social, e formalizado através de Portaria acompanhada de sua respectiva 
publicação no Diário Oficial deste Município. 

 Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração 
pública municipal, revogando-se as disposições em contrário. 

  Gabinete do prefeito Municipal de Jateí/MS, 27 de junho de 2023 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 

 
PORTARIA Nº 284, DE 27 DE JUNHO DE 2023 

 
 “Concede férias a servidora que menciona, e dá outras 

providências".    

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - Conceder 15 (quinze) dias restantes de férias a servidora CASSIA DE MEDEIROS ALVES, 

ocupante do cargo de provimento efetivo de Psicólogo, Nível IV, Classe D, lotada na Secretaria 

Municipal de Assistência Social, referente ao período aquisitivo de 06/02/2021 A 05/02/2022, 
a contar do dia 04/07/2023, devendo retornar à sua respectiva função em 19/07/2023. 

Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração 
pública municipal, revogando-se as disposições em contrário. 

                     Gabinete do prefeito Municipal de Jateí/MS, 27 de Junho de 2023. 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA Nº 285, DE 27 DE JUNHO DE 2023 

 

“Concede férias a servidora que menciona, e dá outras 
providências".    

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 

Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias a servidora SOLANGE BRAULINO DA SILVA SIQUEIRA, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Jardineiro, Nível II, Classe K, lotada na Secretaria 

Municipal de Infraestrutura, referente ao período aquisitivo de 19/07/2022 à 18/07/2023, 
no período de 03/07/2023 à 30/07/2023, devendo retornar à sua respectiva função em 

02/08/2023. 
Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração 

pública municipal, revogando-se as disposições em contrário. 

                     Gabinete do Prefeito Municipal de Jateí/MS, em 27 de Junho de 2023. 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 286 DE 27 DEJUNHO DE 2023 
 “Concede férias a servidora que menciona, e dá outras 

providências".    
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do 
Artigo 50 da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o requerimento de férias da Servidora MARIA DE LURDES DA SILVA a esta 
municipalidade.  

CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei Complementar nº 015, de Agosto de 
2003, que autoriza o parcelamento das férias do servidor público em até três etapas. 
CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo acima citado, “o servidor receberá o 

valor adicional previsto no inciso XVII do Artigo 7º da Constituição Federal quando da utilização 
do primeiro período”. 

RESOLVE: 
Artigo 1º - Conceder 15 (quinze) dias restantes de férias a servidora MARIA DE LURDES DA SILVA, 

ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Consultório Dentário, Nível III, Classe H, 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de 21/08/2021 a 
20/08/2022, a contar do dia 17/07/2023 devendo retornar à sua respectiva função em 

01/08/2023. 
Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração 

pública municipal, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Jateí/MS, em 27 de Junho de 2023 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº 287, DE 27 DE JUNHO DE 2023 

 “Concede férias ao servidor que menciona, e dá outras 
providências".    

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do 
Artigo 50 da Lei Orgânica do Município, 
CONSIDERANDO o requerimento de férias do Servidor VALDECI DOS SANTOS PINHEIRO a 

esta municipalidade.  
CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei Complementar nº 015, de Agosto de 

2003, que autoriza o parcelamento das férias do servidor público em até três etapas. 
CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo acima citado, “o servidor receberá o 

valor adicional previsto no inciso XVII do Artigo 7º da Constituição Federal quando da utilização 
do primeiro período”. 
RESOLVE: 

Artigo 1º - Conceder 10 (dez) dias de férias ao servidor VALDECI DOS SANTOS PINHEIRO, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Psicólogo, Nível IV, Classe D, lotado na Secretaria Municipal de 

Saúde, referente ao período aquisitivo de 24/04/2021 a 23/04/2022, a contar do dia 10/07/2023, 
devendo retornar à sua respectiva função em 21/07/2023. 

Parágrafo Único: Os 10 (dez) dias restantes serão gozados mediante acordo do Servidor com a Secretaria 

Municipal de Saúde, e formalizado através de Portaria acompanhada de sua respectiva publicação 
no Diário Oficial deste Município. 

Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração 
pública municipal, revogando-se as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Jateí/MS, em 27 de Junho de 2023 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 
   RESULTADO DA LICITAÇÃO  

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 044/2023 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

  AUTORIZO a dispensa de licitação para Aquisição de Contratação de programa de televisão para atender 

a demanda da Secretaria Municipal de Administração, conforme condições, quantidades, de acordo com suas Dotações 

Orçamentárias e em conformidade com as especificações do Termo de referência, bem como ratifico a Proposta 

apresentada pela CONTRATADA, constantes no Processo de Dispensa de Licitação 044/2023, junto a empresa 

TELEVISÃO PONTA PORÃ LTDA – CNPJ nº 24.612.251/0001-95, com sede na Rua: Rafael Bandeira Teixeira, 

654, Bairro: Vila Luiz Curvo, CEP: 79.900-001, na cidade de Ponta Porã/MS, no valor total de R$ 48.500,00 (quarenta 

e oito mil e quinhentos reais); com fundamento no inciso II, do artigo 75 e art. 72, inciso VIII, ambos da Lei nº 

14.133/2021 e dos demais documentos e justificativas constantes nos autos. 

  Para tanto, em conformidade com o parágrafo único do art. 72 da nova Lei de Licitação, determino a 

publicação do extrato do contrato, bem como que seja mantido à disposição do público no sítio eletrônico oficial deste 

município. 

Jateí/MS, 26 de junho de 2023. 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
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   EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO    
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 127/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 050/2023 
EXTRATO DO CONTRATO N°. 086/2023  

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS 

EDILSON BEZERRA DE SA 90196589134– CNPJ nº 41.254.401/0001-55 
OBJETO: Contratação de empresa para realização de limpeza de banheiros e camarotes das autoridades na 

46ª Festa da Fogueira no Município de Jateí/MS no ano de 2023 no decorrer dos três dias de evento da Festa 
da Fogueira no Município de Jateí/MS no ano de 2023, tudo em conformidade com as especificações e 
quantitativos do Termo de Referência e da Proposta encaminhada pela Contratada. 

VALOR: O valor global do objeto é de R$ 16.980,00 (dezesseis mil novecentos e oitenta reais). 
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da execução deste Contrato, correrão à conta da Dotação Orçamentária:  

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 

02.002 SECRETRIA MUNICIPAL CHEFIA GABINETE DO PREFEITO 

23.695.0018.2077 MANUTENÇÃO DAS FESTIVIDADES DO MUNICIPIO 

3390.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

0022 RED 

3390.39.78.00.00 Limpeza e Conservação 

1.500.0000 FONTE 

 

VIGÊNCIA: até 31 de julho de 2023. 
FORO: Fátima do Sul. 
DATA: 27 de junho de 2023. 

ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite, Prefeito Municipal; Edilson Bezerra de Sá, representante da Contratada; 
e, as testemunhas. 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 044/2023 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 084/2023 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS 

TELEVISÃO PONTA PORÃ LTDA – CNPJ nº 24.612.251/0001-95 
OBJETO: Aquisição de Contratação de programa de televisão para atender a demanda da Secretaria 

Municipal de Administração, da Prefeitura Municipal de Jateí/MS, tudo em conformidade com as 
especificações e quantitativos do Termo de Referência e da Proposta encaminhada pela 

Contratada. 

VALOR: O valor global do objeto é de R$ 48.500,00 (quarenta e oito mil e quinhentos reais). 

DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da execução deste Contrato, correrão à conta da Dotação Orçamentária:  

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI 
 

02.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

04.122.0019.2044 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMNISTRAÇÃO 

 

3390.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURIDICA 

0051 RED 

3390.39.90.00.00 Serviços de Publicidade 

1.500.0000 FONTE 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da assinatura. 

FORO: Fátima do Sul. 
DATA: 27 de junho de 2023. 
ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite, Prefeito Municipal; Roberto Mascarenhas da Cruz, representante da 

Contratada; e, as testemunhas. 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 048/2023 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 085/2023  

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS 
EMISSORAS INTEGRADAS M.F. LTDA - CNPJ nº 03.747.834/0001-53 

OBJETO: Contratação de empresa para realizar a divulgação, transmissão e a cobertura completa da 46ª 
Festa da Fogueira, durante os dias 30/06,01 e 02 de julho de 2023, tudo em conformidade com as 
especificações e quantitativos do Termo de Referência e da Proposta encaminhada pela Contratada. 

VALOR: O valor global do objeto é de R$ 11.600,00 (onze mil e seiscentos reais). 
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da execução deste Contrato, correrão à conta da Dotação Orçamentária:  
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02 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 
 

02.002 SECRETARIA MUNICIPAL CHEFIA GABINETE DO PREFEITO 
 

23.695.0018.2077 MANUTENÇÃO DAS FESTIVIDADES DO MUNICIPIO 
 

3390.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
 

0022 RED 

3390.39.90.00.00 Serviços de Publicidade 

1.500.0000 FONTE 

VIGÊNCIA: até 31 de julho de 2023. 
FORO: Fátima do Sul. 
DATA: 27 de junho de 2023. 

ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite, Prefeito Municipal; Nelson da Silva Feitosa, representante da Contratada; 
e, as testemunhas. 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 098/2023 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 049/2023 

EXTRATO DO CONTRATO 079/2023 
PARTES: MUNICIPIO DE JATEÍ-MS e GALETO LTDA  

OBJETO: Prestação de serviços de coffee break, coquetel e decoração, em atendimento a demanda dos 
camarins dos artistas nas 46ª Festa da Fogueira de Jateí, bem como a mesa das autoridades, em 
conformidade com o Edital e Termo de Referência.  

VALOR: R$ 42.500,00 (quarenta e dois mil e quinhentos reais).   
DOTAÇÃO:  As despesas decorrentes da execução deste Contrato, correrão à conta da Dotação 

Orçamentária:  

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 

 

02.002 SECRETARIA MUNICIPAL CHEFIA GABINETE DO 

PREFEITO  
 

23.695.0018.2077 MANUTENÇÃO DAS FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO 
 

3390.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

0022 RED 

3390.39.23.00.00 Festividades e Homenagens 

1.500.0000 FONTE 

VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2023. 
FORO: Fátima do Sul. 

DATA: 19 de Junho de 2023. 
ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite, Prefeito Municipal; Camila Ferrari Bezerra dos Santos, representante da 

Contratada e as testemunhas.  
 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 071/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 089/2023 e CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 003/2023. 
PARTES: MUNICÍPIO DE JATEÍ-MS e LCC SAUDE LTDA. 

OBJETO: Execução terapias ocupacionais complementares. 
VALOR: Valor global de R$ R$ 88.666,64 (oitenta e oito mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e 
quatro centavos). 

DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta dos recursos 
orçamentários previsto na Lei Orçamentária de 2023 da Prefeitura Municipal de Jateí: 

03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

03.014 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.0007.2009 ATENÇÃO BÁSICA – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

3390.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 

0187 RED 

3390.39.50.00.00 Serviço Médico, Hospitalar, Odontológico e 
Laboratorial 

1.600.0000 FONTE 

VIGÊNCIA: O presente contrato terá de 12 (doze) meses. 
FORO: Fátima do Sul. 
DATA: 06 de junho de 2023. 

ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite, Prefeito Municipal, Luiza Chaud Cunha, representante da 
Contratada e as testemunhas constantes no contrato.  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 087/2023 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 041/2023 

EXTRATO DO CONTRATO 078/2023 
PARTES: MUNICIPIO DE JATEÍ-MS e SEPRIVA SEGURANÇA EIRELI  
OBJETO: Prestação de serviços de seguranças, locação de moto e portas detectoras de metal, para a 

realização de eventos e festas que ocorrerão neste município de Jateí-MS, onde constam as demais 
especificações do objeto.  

VALOR: R$ 64.590,00 (sessenta e quatro mil, quinhentos e noventa reais).  
DOTAÇÃO:  As despesas decorrentes da execução deste Contrato, correrão à conta da Dotação 
Orçamentária:  

02 PREFEITURA MUNICIPAL 
 

02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE CHEFIA DE GABINETE DO 
PREFEITO 

 

23.695.0018.2077 MANUTENÇÃO DAS FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO 

3390.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURÍDICA 

022 RED 

3390.39.05.00.00 Serviços Técnicos Profissionais 

1.500.000 FONTE 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

FORO: Fátima do Sul. 
DATA: 19 de Junho de 2023. 
ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite, Prefeito Municipal; Cleonice Gomes de Barros, administradora da 

Contratada e as testemunhas.  
 

   TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO    

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL 043/2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em especial ao 

constante da Lei (Federal) nº. 14.133/2021, 

R  E  S  O  L  V  E: 

HOMOLOGAR o procedimento licitatório realizado no dia 20/06/2023, às 07h30min na modalidade Pregão Presencial 

nº. 043/2023, Processo Administrativo nº. 090/2023, que teve por objeto receber propostas para Contratação de 

empresa especializada na confecção de material gráfico, atendendo as necessidades das Secretarias Municipais de 

Jateí/MS, do tipo menor preço por item, conforme documentos e especificações do Edital do Pregão Presencial e Ata de 

Julgamento. 

ADJUDICO, às empresas vencedoras: GEREMIAS VIEIRA VASCONCELOS - ME, situada na Rua Presidente Getúlio 

Vargas, 1931, Centro, Fatima do Sul/MS, inscrita no CNPJ sob nº 37.214.343/0001-69, os itens n°s. 17509 no valor 

unitário de R$ 2,90, 17220 no valor unitário de R$ 2,71, 17510 no valor unitário de R$ 1,75, 21768 no valor unitário 

de R$ 2,44, 3301 no valor unitário de R$ 47,80, 17511 no valor unitário de R$ 47,80, 17512 no valor unitário de R$ 

55,90, 17513 no valor unitário de R$ 68,90, 17514 no valor unitário de R$ 89,90, 22407 no valor unitário de R$ 105,00, 

17530 no valor unitário de R$ 0,27, 21767 no valor unitário de R$ 5,81, 17207 no valor unitário de R$ 0,43, 21771 no 

valor unitário de R$ 0,28, 21773 no valor unitário de R$ 1,62, 21772 no valor unitário de R$ 0,90,21777 no valor 

unitário de R$ 61,20, 3314 no valor unitário de R$ 2,00, 17535 no valor unitário de R$ 0,64, 17537 no valor unitário 

de R$ 0,23, 17538 no valor unitário de R$ 1,82, 17547 no valor unitário de R$ 2,69, 22419 no valor unitário de R$ 

3,26, 22421 no valor unitário de R$ 3,09, 22420 no valor unitário de R$ 3,13, 3720 no valor unitário de R$ 11,97.L.F. 

DE SOUZA LTDA – ME, situada na Rua Xavier de Toledo, 466, Vila Taquarussu, Campo Grande/MS, inscrita no CNPJ 

sob nº 08.433.376/0001-00, os itens n°s. 17505 no valor unitário de R$ 14,30, 17507 no valor unitário de R$ 14,20, 

17508 no valor unitário de R$ 30,00, 17527 no valor unitário de R$ 2,14, 3733 no valor unitário de R$ 8,40, 3717 no 

valor unitário de R$ 2,29, 17528 no valor unitário de R$ 0,98, 17529 no valor unitário de R$ 0,98, 22408 no valor 

unitário de R$ 3,24, 22409 no valor unitário de R$ 4,72, 22412 no valor unitário de R$ 6,50, 22411 no valor unitário 

de R$ 3,22, 21766 no valor unitário de R$ 78,40, 17515 no valor unitário de R$ 5,90, 21769 no valor unitário de R$ 

3,90, 17214 no valor unitário de R$ 65,00, 17516 no valor unitário de R$ 5,69, 3309 no valor unitário de R$ 11,50, 

3310 no valor unitário de R$ 2,10, 17532 no valor unitário de R$ 1,00, 22416 no valor unitário de R$ 1,00, 22417 no 

valor unitário de R$ 1,00, 22418 no valor unitário de R$ 1,00, 3730 no valor unitário de R$ 0,87, 17531 no valor 

unitário de R$ 0,89, 17518 no valor unitário de R$ 1,58, 3703 no valor unitário de R$ 26,50, 21775 no valor unitário 

de R$ 39,00, 21774 no valor unitário de R$ 38,00, 21776 no valor unitário de R$ 36,00, 3704 no valor unitário de R$ 

28,00, 17533 no valor unitário de R$ 18,50, 17536 no valor unitário de R$ 18,00, 17534 no valor unitário de R$ 29,00, 

3708 no valor unitário de R$ 28,50, 3711 no valor unitário de R$ 29,00, 17210 no valor unitário de R$ 19,25, 3712 no 

valor unitário de R$ 13,50, 17519 no valor unitário de R$ 8,70, 3316 no valor unitário de R$ 8,90, 17520 no valor 

unitário de R$ 6,20, 17521 no valor unitário de R$ 5,18, 3736 no valor unitário de R$ 6,25, 3317 no valor unitário de 

R$ 5,50, 17522 no valor unitário de R$ 1,23, 3313 no valor unitário de R$ 2,35, 3746 no valor unitário de R$ 3,28, 

22422 no valor unitário de R$ 5,50, 17540 no valor unitário de R$ 18,30, 22424 no valor unitário de R$ 18,00, 22423 

no valor unitário de R$ 18,00, 17549 no valor unitário de R$ 69,00, 21778 no valor unitário de R$ 17,05, 3721 no valor 

unitário de R$ 28,25, 21779 no valor unitário de R$ 11,05, 3723 no valor unitário de R$ 19,80, 3735 no valor unitário 

de R$ 19,35, 17544 no valor unitário de R$ 42,00. 

Autorizo a lavratura da ordem de contratação, objeto do edital para que produza os seus efeitos legais.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, 26 de junho de 2023. 

Eraldo Jorge Leite 

Prefeito Municipal 
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   TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO    
TERMO DE ADITIVO 

6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 059/2020 
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS E CAMILA BEZERRA 
FERRARI DOS SANTOS. 

Pelo presente instrumento de Contrato, que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE JATEÍ, situado 
na Av. Bernadete Santos Leite, 382, nesta Cidade inscrita no CNPJ sob n° 03.783.859/0001-02, doravante 

denominado simplesmente PREFEITURA, neste ato representado pelo Prefeito municipal, Sr. Eraldo Jorge 
Leite, brasileiro, casado, servidor público estadual aposentado, residente e domiciliado à Rua José Luiz de 
Oliveira, 213, Centro, nesta cidade, portador do RG nº 001440006 SSP/MS e CPF 049.051.991-15 e, de 

outro lado, a Sra. CAMILA FERRARI BEZERRA DOS SANTOS, inscrita no CPF nº 035.126.501-55 e CIRG 
001.650.374 SSP/MS, residente e domiciliado na Rua José Luiz de Oliveira, nº 12, nesta cidade, doravante 

denominada CONTRATADA, ajustam o presente TERMO ADITIVO, que reger-se-á conforme cláusulas 
abaixo: 
CLÁUSULA PRIMEIRA. OBJETO: O presente termo aditivo tem por objetivo o aditamento de prazo e valor 

ao contrato 059/2020. O referido contrato tem por objeto locação do imóvel para o funcionamento do 
alojamento temporário para as internas do regime fechado do Estabelecimento Penal Feminino Luiz Pereira 

da Silva. 
CLÁUSULA SEGUNDA. DO VALOR: Fica acrescido o valor de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), a serem 
pagos em 06 (seis) parcelas mensais de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), passando o valor 

global do contrato para R$ 171.500,00 (cento e setenta e um mil e quinhentos reais). 
CLÁUSULA TERCEIRA. DO PRAZO: Fica prorrogado o prazo por mais 06 (seis) meses, a contar de 

01/07/2023 a 31/12/2023. 
CLÁUSULA QUARTA. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente contrato 
correrão por conta da dotação abaixo discriminada, previsto na Lei Orçamentária da Prefeitura Municipal de 

Jateí: 

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 

02.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0019.2044 MANUTENÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

3390.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA 

3390.36.15.00.00 Locação de Imóveis 

0050 RED 

1.500.0000 FONTE 

CLÁUSULA QUINTA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo tem por fundamento legal as 

disposições no artigo 65 e artigo 57 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
CLÁUSULA SEXTA. DEMAIS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
original, desde que não conflitem com o presente Termo Aditivo. E por estarem assim, justos e concordes, 

os representantes das partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
Prefeitura Municipal de Jateí/MS, 26 de junho de 2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ - MS 
Eraldo Jorge Leite 

Prefeito Municipal 
CAMILA FERRARI BEZERRA DOS SANTOS  

Proprietária do Imóvel 

 
TERMO DE ADITIVO 

 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 105/2022 CELEBRADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS E A EMPRESA F. DA SILVA KINTSCHEV E & CIA LTDA. 
Pelo presente instrumento, de um lado MUNICÍPIO DE JATEÍ, inscrita no CNPJ sob n° 03.783.859/0001-

02, com sede na Av. Bernadete Santos Leite, 382, nesta Cidade doravante denominada simplesmente 
PREFEITURA, neste ato representado pelo Prefeito municipal, Eraldo Jorge Leite, brasileiro, casado, 

portador Cédula de Identidade RG nº. 102.620-SSP-MT e inscrito no CPF/MF sob nº. 049.051.991-15, 
residente e domiciliado na Rua José Luiz de Oliveira, 213, nesta cidade, e de outro lado a empresa F. DA 
SILVA KINTSCHEV E & CIA LTDA, situado na Av. 9 de Julho, 715, centro de Fatima do Sul-MS, e-mail: 

postosjose@hotmail.com, inscrita no CNPJ sob n° 03.785.060/0001-55, neste ato representada pelo Srº. 
Fabricio da Silva Kintschev, brasileiro, casado, portador da CIRG nº 000864857-SSP/MS e inscrito no CPF 

nº 968.497.111-72, de ora em diante denominada simplesmente CONTRATADO, ajustam o presente 
TERMO DE ADITIVO, que reger-se-á conforme cláusulas abaixo: 
CLÁUSULA PRIMEIRA.  OBJETO: O presente termo tem por objeto aditivo de realinhamento de valor do 

Contrato Administrativo nº 105/2022. O referido contrato tem por objeto a contratação de empresa para o 
fornecimento de combustível (óleo diesel S10) para abastecimento da frota de veículos das Secretarias 

Municipais de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, lnfraestrutura e Saúde do município de JateÍ/MS, em 
conformidade com o Edital e Termo de Referência, onde constam as demais especificações mínimas do 
objeto. 
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CLÁUSULA SEGUNDA. DO PRAZO:  Esta cláusula permanece a mesma. 
CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR: Considerando que o valor do referido contrato é de R$ 1.033.568,90 

(um milhão, trinta e três mil, quinhentos e sessenta e oito reais e noventa centavos), referentes a 147.500 
L de Diesel S10, será suprimido o valor de R$ 0,92 (noventa e dois centavos) por litro sobre o saldo residual 
de 39457,317 L de Diesel S10, perfazendo o valor de R$ 36.300,74 (trinta e seis mil, trezentos reais e 

setenta e quatro centavos) a ser suprimido do valor contratual. Desta forma, o valor global do contrato 
passa a ser de R$ 997.268,16 (novecentos e noventa e sete mil, duzentos e sessenta e oito reais e dezesseis 

centavos). 
CLÁUSULA QUARTA. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente contrato 
correrão por conta da dotação abaixo discriminada, previsto na Lei Orçamentária da Prefeitura Municipal de 

Jateí: 

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 

02.008 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

12.361.0009.2016 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0082 RED 

3390.30.01.00.00 Combustíveis e Lubrificantes Automotivos    

1.500.1001 FONTES 

1.571.0000  

 

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 

02.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA  

04.122.0019.2047 MANUTENÇÃO SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA  

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0119 RED 

3390.30.01.00.00 Combustíveis e Lubrificantes Automotivos    

1.500.0000 FONTES 

1.799.7400  

 

03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

03.014 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.122.0007.2048 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0176 RED 

3390.30.01.00.00 Combustíveis e Lubrificantes Automotivos    

1.500.1002 FONTE 

CLÁUSULA QUINTA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo tem por fundamento legal as 
disposições do artigo 65 e artigo 57, todos da Lei Federal nº. 8.666/93. 
CLÁUSULA SEXTA. DEMAIS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 

original, desde que não conflitem com o presente Termo Aditivo. 
E por estarem assim, justos e concordes, os representantes das partes assinam o presente TERMO ADITIVO. 

Jateí/MS, 01 de junho de 2023. 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
FABRICIO DA SILVA KINTSCHEV  

CPF nº 968.497.111-72 

Pela Contratada 
 

   EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO    
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 006 AO CONTRATO  

ADMINISTRATIVO N°. 059/2020 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS 
 CAMILA FERRARI BEZERRA DOS SANTOS.  

OBJETO: Fica acrescido em R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), a serem pagos 
em 06 (seis) parcelas mensais de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos 
reais), passando o valor global do contrato a ser de R$ 171.500,00 (cento 

e setenta e um mil e quinhentos reais). Fica prorrogado o prazo por 06 
(seis) meses, a contar de 01/07/2023 a 31/12/2023, em decorrência da 

reprogramação do Contrato Administrativo nº 059/2020. 
DEMAIS CLÁUSULAS: As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas. 
DATA:                                                                                      26 de junho de 2023. 

ASSINATURAS:                                         Eraldo Jorge Leite  
Prefeito Municipal 

                                                      Camila Ferrari Bezerra Dos Santos  
                                                 Proprietária do Imóvel 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 003 AO CONTRATO  
ADMINISTRATIVO N°. 105/2022 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS 
 F. DA SILVA KINTSCHEV & CIA 
OBJETO: Fica suprimido em R$ 36.300,74 (trinta e seis mil, trezentos reais e setenta 

e quatro centavos), passando o valor global do contrato para R$ 997.268,16 
(novecentos e noventa e sete mil, duzentos e sessenta e oito reais e dezesseis 

centavos), em decorrência da reprogramação do contrato Administrativo nº 
105/2022. 

DEMAIS CLÁUSULAS: As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas. 

DATA:                                                                     01 de junho de 2023. 
ASSINATURAS:                                         Eraldo Jorge Leite 

Prefeito Municipal 
F. DA SILVA KINTSCHEV & CIA 

CNPJ 03.785.060/0001-55 

Fabricio da Silva Kintschev 
CPF 968.497.111-72 

 
   RESULTADO DA LICITAÇÃO    

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 124/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 047/2023 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
  AUTORIZO a dispensa de licitação para Contratação de empresa para realizar serviço de vídeo 

institucional e fotografia visando a atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Jateí/MS, de acordo 
com suas Dotações Orçamentárias e em conformidade com as especificações do Termo de referência, bem como ratifico a 
Proposta apresentada pela CONTRATADA, constantes no Processo de Dispensa de Licitação 047/2023, junto a empresa 
AGÊNCIA DE MARKETING PERFOMANCE LTDA – CPNJ: 46.902.165/0001-50, com sede na Rua: Alcides Klaus, Nº 
765, Parque Alvorada, CEP: 79.823-462, na cidade de Dourados/MS, no valor total de R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil 
reais); com fundamento no inciso II, do artigo 75 e art. 72, inciso VIII, ambos da Lei nº 14.133/2021 e dos demais 
documentos e justificativas constantes nos autos. 
  Para tanto, em conformidade com o parágrafo único do art. 72 da nova Lei de Licitação, determino a 
publicação do extrato do contrato, bem como que seja mantido à disposição do público no sítio eletrônico oficial deste 
município. 

Jateí/MS, 27 de junho de 2023. 
 ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 126/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 049/2023 
AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

  AUTORIZO a dispensa de licitação para Prestação de serviços de manutenções da Rede e Instalações Elétricas 
com fornecimento de Material no Parque da Fogueira Elói Quelé Ramos para atendimento ao Evento da 46º Festa da Fogueira 

de Jatei de 2023, da Prefeitura Municipal de Jateí/MS, de acordo com suas Dotações Orçamentárias e em conformidade com as 

especificações do Termo de referência, bem como ratifico a Proposta apresentada pela CONTRATADA, constantes no Processo de 

Dispensa de Licitação 049/2023, junto a empresa FABRICIO SILVA NANTES – CNPJ nº 37.683.184/0001-41, com 

sede na Rua: Antônio Celestino de Carvalho, 1795, Centro Educacional, CEP: 79.700-000, na cidade de Fátima do Sul/MS, no valor total 

de R$ 39.255,00 (trinta e nove mil duzentos e cinquenta e cinco reais); com fundamento no inciso II, do artigo 75 e 

art. 72, inciso VIII, ambos da Lei nº 14.133/2021 e dos demais documentos e justificativas constantes nos autos. 
  Para tanto, em conformidade com o parágrafo único do art. 72 da nova Lei de Licitação, determino a publicação do 

extrato do contrato, bem como que seja mantido à disposição do público no sítio eletrônico oficial deste município. 
Jateí/MS, 27 de junho de 2023. 

 ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 122/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 045/2023 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

  AUTORIZO a dispensa de licitação para a contratação de empresa para aquisição/ fabricação, pintura e 

instalação, de estrutura bee dupla, equipamentos a serem utilizados na sala de  integração sensorial, em atendimento  

as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com suas Dotações Orçamentárias e em conformidade 

com as especificações do Termo de referência, bem como ratifico a Proposta apresentada pela CONTRATADA, 

constantes no Processo de Dispensa de Licitação 045/2023, junto a empresa ANTONIO NETO MOREIRA  - CNPJ: 

31.981.064/0001-44, com sede na Rua Olímpio Jorge Leite, 989, Centro, CEP: 79.720-000, na cidade de Jateí/MS, no 

valor total de R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais); com fundamento no inciso II, do artigo 75 e art. 72, inciso 

VIII, ambos da Lei nº 14.133/2021 e dos demais documentos e justificativas constantes nos autos. 

  Para tanto, em conformidade com o parágrafo único do art. 72 da nova Lei de Licitação, determino a 

publicação do extrato do contrato, bem como que seja mantido à disposição do público no sítio eletrônico oficial deste 

município. 

Jateí/MS, 27 de Junho de 2023. 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
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   AVISO DE LICITAÇÃO    

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 111/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 055/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
O Município de Jateí-MS, torna público, que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial tipo Menor Preço Por 
Item, no dia 12 de julho de 2023 às 07:30 horas, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Jateí-MS, Registro de 
Preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada em fornecer manutenção corretiva e serviços de mão 
de obra em caminhões (linhas VW, MB, GMC), por meio de ata de registro de preços, levando em consideração as 
necessidades da Secretaria de Municipal de Infraestrutura de Jateí/MS e obedecendo as condições deste Edital e do Termo 
de Referência onde constam as demais especificações do objeto. 
 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Poderão ser obtidas no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Jateí, sito a Avenida Bernadete Santos Leite, nº 382, centro, através do e-mail: licitacaojatei@gmail.com ou site 
www.jatei.ms.gov.br.  

Jateí/MS, 26 de junho de 2023. 
Diego Araújo Lima 

Pregoeiro Oficial 
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   ATA DE REGISTRO DE PREÇOS    
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   ATOS DO PODER LEGISLATIVO    
 

   DECRETO    
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